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 ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
  Gabinete do Prefeito 
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DECRETO Nº 266/2022 revoga os DECRETOS 01,02 e 03 de 2022. 
 
 

 
 
 

 
“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO N° 01,02 e 03 de 03 e 05 de janeiro de 
2022. 
 
 
O Prefeito Municipal de Balneário Piçarras TIAGO MACIEL BALTT, estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 90 da Lei Orgânica: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n° 01 de 05 de janeiro de 2022, que dispões sobre a 
Revisão do Plano de Amortização para Equacionamento de Déficit Atuarial, Instituída pela 
Lei Municipal nº 142/2010. O Decreto n. º 2 de 03 de janeiro de 2022, que dispõe sobre 
a abertura de crédito adicional suplementar, autorizado pelo artigo 19, inciso III da Lei 
Municipal nº 842, de 10/12/2021 – LOA, e dá outras providências e por fim o Decreto 03 
de 05 de janeiro de 2022 que dispõe sobre gratificação temporário e transitória aos servidores 
do Pronto Atendimento e ao Pronto Atendimento COVID e dá outras providências. 

 

 
 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Balneário Piçarras, 05 de janeiro de 2022. 
 
 

 
 
 
 

TIAGO MACIEL BALTT  
Prefeito 

 

O presente Decreto nº 266/2022 foi registrado na Secretaria de Administração e publicado 
no Diário Oficial dos Municípios. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCELO ALVES CRIVELATTI 
Secretário Municipal de Administração 
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